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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Marau, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO
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PODER EXECUTIVO DE MARAU

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.370, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017
Abre Crédito Suplementar por 
anulação de dotação.

PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no art. 9, 
inciso I, alínea “a” e X, da Lei Municipal nº 5.301, de 23 de 
novembro de 2016,

DECRETA:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
crédito suplementar por anulação no orçamento municipal 
do exercício de 2017, no valor de R$ 1.061.654,00 nas 
seguintes dotações:
	GABINETE DO PREFEITO

39	 3.3.90.31.00	PREMIAÇÕES CULTURAIS, 
ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E	  254,00

	0001	 Recurso Livre

	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

48		  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL	  41.000,00

	0001	 Recurso Livre

	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECR. MUN. DE 
ADMINISTRAÇÃO

49	 3.1.90.13.00	OBRIGAÇÕES PATRONAIS	  25.000,00

		 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

103	 3.1.90.11	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	  4.000,00

122	 3.1.90.11	 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO	  60.000,00

	0020	 M D E

138	 3.1.90.04.00	CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO	  40.000,00

139	 3.1.90.11.00	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	  260.000,00

140	 3.1.90.13.00	OBRIGAÇÕES PATRONAIS	  76.000,00

146	 3.1.90.13.00	OBRIGAÇÕES PATRONAIS	  
135.000,00

3731	 3.1.90.04.00	CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO	  5.000,00

	0031	 F U N D E B

208	 3.1.90.11.00	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	  21.000,00

209	 3.1.90.13.00	OBRIGAÇÕES PATRONAIS	  8.000,00

175	 3.1.90.04.00	CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO	  200,00

	 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE, SEGURANÇA E TRANSITO

232	 3.3.90.14.00	DIÁRIAS - CIVIL	  1.200,00

3381	 0001	 Recurso Livre	  2.000,00

		 SECRETARIA MUNCIPAL DE SAÚDE

278	 3.1.90.11.00	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	  100.000,00

298	 10.301.0024.2054.0000	 MANUTENÇÃO DA 
ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA	 110.000,00

	3.1.90.04.00	 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

299	 3.1.90.11.00	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	  21.000,00

309	 3.1.90.11.00	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	  25.000,00

310	 3.1.90.13.00	OBRIGAÇÕES PATRONAIS	  12.000,00

343	 3.1.90.04.00	CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO	  10.000,00

5172	 3.1.90.04.00	CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO	  1.000,00

	4160	 PRIMEIRA INFÂNCIA MELHOR

		 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E 
DESENVOLVIMENTO RURAL

398	 3.3.90.30.00	MATERIAL DE CONSUMO	  22.000,00

	0001	 Recurso Livre

	SEC. MUN. DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO E MEIO 
AMBIENTE

442	 3.1.90.11.00	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	  16.000,00

	0001	 Recurso Livre

		 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLV. SOCIAL

474	 3.1.90.13.00	OBRIGAÇÕES PATRONAIS	  60.000,00

	1136	 FMAS

	 SEC DE ESPORTE, CULTURA E LAZER

615	 3.1.90.13.00	OBRIGAÇÕES PATRONAIS	  6.000,00

	0001	 Recurso Livre

Art. 2º O crédito acima descrito será aberto com as 
seguintes reduções:
	 GABINETE DO PREFEITO
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44	 3.3.90.93.00	INDENIZACOES E RESTITUICOES	  
-254,00

	Fonte Recurso	 0001	 Recurso Livre

		 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

123	 3.1.90.11.00	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	  -140.000,00

	Fonte Recurso	 0020	 M D E

124	 12.365.0009.2025.0000	 M A N U T E N Ç Ã O 
DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL	  -100.000,00

124	 3.1.90.13.00	OBRIGAÇÕES PATRONAIS	  
-80.000,00

130	 3.1.90.11.00	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	  -47.000,00

131	 12.366.0010.2029.0000	 M A N U T E N Ç Ã O 
DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

131	 3.1.90.13.00	OBRIGAÇÕES PATRONAIS

134	 3.1.90.11.00	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	  -50.000,00

168	 3.1.90.11.00	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	  -27.000,00

180	 3.3.90.30.00	MATERIAL DE CONSUMO	  -1.200,00

	Fonte Recurso	 0001	 Recurso Livre

	SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE, SEGURANÇA E TRANSITO

229	 3.1.90.11.00	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	  -100.000,00

231	 3.1.90.16.00	OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
PESSOAL CIVIL	  -40.000,00

	Fonte Recurso	 0001	 Recurso Livre

	SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

300	 3.1.90.13.00	OBRIGAÇÕES PATRONAIS	  
-70.000,00

327	 3.1.90.13.00	OBRIGAÇÕES PATRONAIS	  
-18.000,00

363	 3.1.90.11.00	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	  -43.633,70

	Fonte Recurso	 4520	 PSF - SAÚDE DA FAMÍLIA

364	 3.1.90.11.00	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	  -147.066,30

	Fonte Recurso	 4090	 PSF

	 SEC. MUN. DESENVOLVIMENTO AGRICULTURA E DESENV 
RURAL	  -70.000,00

389	 3.1.90.11.00	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	  -22.000,00

401	 4.4.90.52.00	EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE

	Fonte Recurso	 0001	 Recurso Livre

	 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

4522	 3.1.90.11.00	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	  -20.000,00

	Fonte Recurso	 0001	 Recurso Livre

	SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

473	 3.1.90.11.00	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	  -25.000,00

	Fonte Recurso	 1136	 FMAS

SEC DE ESPORTE, CULTURA E LAZER

614	 3.1.90.11.00	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	  -10.000,00

	Fonte Recurso	 0001	 Recurso Livre

	SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER

627	 3.3.90.30.00	MATERIAL DE CONSUMO	  -3.000,00

	Fonte Recurso	 0001	 Recurso Livre

	SECRETARIA MUN. DE HABITAÇÃO

722	 3.1.90.11.00	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL	  -15.000,00

723	 3.1.90.13.00	OBRIGAÇÕES PATRONAIS	  -5.000,00

729	 3.3.90.39.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA	 -4.000,00

	Fonte Recurso	 0001	 Recurso Livre

4208	 4.4.90.51.00	OBRAS E INSTALAÇÕES	  
-20.000,00

	Fonte Recurso	 1039	 FMH - FUNDO MUN. HABITAÇÃO

	OPERAÇÕES ESPECIAIS

745	 3.1.90.03.00	PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR

	Fonte Recurso	 0001	 Recurso Livre	  -3.500,00

Art. 3° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
suplementar por superávit, nas seguintes dotações:

139	 3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL	  260.000,00

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos onze dias do mês de dezembro do ano de 2017.

REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE

   IURA KURTZ

Prefeito de Marau

VALERIANO PESSINI

Secretário Municipal de Administração
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